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TERRA DAMANGA 

AUTOGRAFO N.° 4065/2019 	 Lei n.°  

PROJETO DE LET N.° 091/2019 doExecutivo: 

"DISPOE SOBRE SUPLEMENTA AO DE D0TAç6ES NA LB 
0RçAMENTARIA N°. 4523, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LET: 

ARTIGO 10. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, credito suplementar na importância de R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reals), para reforço das dotaçOes constantes da Lei Orçamentaha Municipal 
n° 4523, de 06 de novembro de 2018, sob as seguintes codificaçOes: 

2— EXECUTIVQ 
3— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAçA0, PLANEJ. E ORAMENTO 
04.122.0004.2.007 - Departarnento de Administração 

712 3.190.39.00.91.0110 — Outros Serviços de Terceiros - Pessea Juridica -------------------------R$ 	140.000,00 
14— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIOS PUBLICOS 
15.452.0042.2.040 - Serviços de Conservaçao de Logradouros PUblicos 

844 3.3.90.30.00.91.0110— Material deConsumo-- ------- - --------------------------------------- -----R$ 	120.000,00 
TOTAL ------R$ 260.000,00 

ARTIGO 21. - 0 crédito de quo trata o artigo anterior será coberto corn os recursos provenientes de pane do superávit 
financeiro apurado em balanco patrimonial do exercicio anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do paragrafo V. do artigo 43, da Lei n°. 4.320, de 17 de marco de 1964. 

ARTIGO 31. - Ficam alterados as anexos II e Ill do Piano Pluiianual - Lei no. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei do Direthzes Orçamentáhas - LDO 2019 - Lei n°. 4482, de 27-06-2018 e suas postehores 
alteraçOes. 

ARTIGO 40, - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçäo, revogadas as disposiçaes em contraho. 

Jardinópolis, 26 de 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da 
SP, aos viñte e seis dias do més de novembro de 2019. 

Mali 	rigues Violante ;41
PFsidente 
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de Jardinópolis- 

-Mäjkus Signorini. 
/ D Secretário 
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